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RESUMO DO OBJETO
Fica instituída a Política de Educação Integral em Tempo Integral na Rede Municipal de Ensino de São João do Cariri,
com o objetivo de elevar os níveis de aprendizagem e fortalecer o desenvolvimento humano e social dos estudantes,
considerando-se  matrícula  em tempo integral  aquela  com permanência  mínima de  7  horas  diárias  ou  35  horas
semanais, durante todo o período letivo, podendo ser implementada nos modelos EMAIs, EMEIs e CMEIs, assegurado o
direito  à  alimentação  escolar  conforme  o  PNAE.  A  política  fundamenta-se  nos  Objetivos  de  Desenvolvimento
Sustentável, prevê formação continuada dos profissionais, gestão democrática, metodologias ativas, letramento digital e
avaliação multidimensional, destinando-se prioritariamente a estudantes em vulnerabilidade social, com critérios de
seleção definidos anualmente pela Secretaria de Educação. O currículo será regulamentado pela Secretaria Municipal
de Educação em conjunto com o Conselho Municipal de Educação, com carga horária semanal de 35 a 45 horas/aula, e
as  despesas correrão por  conta de dotações orçamentárias  próprias,  podendo a Secretaria  celebrar  convênios  e
parcerias para sua execução, com base na Lei nº 843/2026.
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